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“Doe órgãos, doe sangue: salve vidas” 

 

 

TERMO DE PUBLICAÇÃO 

 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2026 

 

 

IURY SOMMER ZABOLOTSKY, Prefeito Municipal de Porto Lucena – RS, acolhendo parecer 

exarado no Processo nº 17/2026 reconhece a dispensa  de  licitação, fundamentada  no art. 75, inc. 

II , da Lei nº 14.133/2021, com a empresa RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A, 

inscrita no CNPJ sob o nº: 02.016.440/0001-62, objetivando a Realização de  uma nova ligação de 

luz, trifásica, nas proximidades do Funil, no Parque Marinha do Brasil, deste município. O valor 

aproximado a ser pago será de R$ 160,00 (cento e sessenta reais), mensais. 

 

 

Porto Lucena-RS, 03 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

IURY SOMMER ZABOLOTSKY 

Prefeito Municipal  
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